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PJ:iopÕe a regulamenta9ão.4aa at1v14a4ea 
esportivas no Munlo{pio.-

o PREnrro DO MUftleiPm DB ASSIS• 

J'a90 saber que a cLaara Municipal 4.areta • w. aan• 

oiono a aeguinte leia 
Artigo 11 • Ooapete a Coataaãe Manic1pa1 de Baportea1 

a) - 01"gan1sar1 orietar • ditundir ae pr,tioaa ••Pol'\l 
vas no Kun1c(p1o1 

b, .. .Amparar o esporte amador dentro 4aa 8ua• poasibi]J. 
, 4ades tecnioa e tinanceiraJ incentivando por todo• 

os meios, o desenvolvimento 4o amadoriamo oomo prÁ 
A tica de ••portes edueativo• por a:oelenoia, • axez 

o.r rigo:roaa vigilância .&bre o prottissionalimno, 
e t1Jn de aantê-lo dentro dos pr1nc{p1os de estJ'ita 
mora11da4et 

o) • Bstudar a situãqão das entidades eaportiYaa amado• 

:raa do ManicÍpio1 propclMo ou epSnaa4o •&bn ai 
aubnnçÕee que lhe• clnaa se oono.,idaa, • tiaoa• 
liP.81' a apliea9ão desaas sulrran.c;Õ••t 

, 
. 

•> • C• basa no ea1enür1o ••Port1'f0 anual 9labora4o 
pelo Departamento da Educação PÍ11oa e Eapo:rtea, • 

A de aooJ'ttt com. os clubes • ligas especializadas lo• 
oais, o:rcan1sar o calendário espor�ivo para e Ma.
nic{pi•J 

e) • Bnpenhar-se para elillinar os deaent6nd1mentoa1 q 
sarmcmiaa • r1Tal1dadea entre cidades e clubes, 
bm QOllO astabeleee:r el•Tata• normas esportiva• nas 

rel.ac;Õ•• entre o llan10Íp1o • os clubes lo0ai•J 
t) - Zelar pel.o estado de saÚde dos etletae, 8' pernd.• 

tindo a participa980 em compet19Ões àqueles que 
, 

ha�aa apresentado atestado médico torneoido pelo 
, - . Cl.ube1 Liga ou pela propria Comissao que, de acor• 

, do com as suas possibilidadea o:r1anizara um gab1• 
, , A nete biometrioo • tichà:rio oonto�e o JIOdêlo pro• 

posto pelo Departamento de Jltuea9ão risioa • Ba• 

porteai 
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e> - Manter eem.pre em dia o cadastro esportivo do Mun1-

efp1oJ 
h) • Organizar competições esportivas municipais e :ln• 

ter-.unic1pa11 nas modalidades que não tenham en. -

tidade espeoial1zada(L1gas) regularmente oonstttu.l 
daa1 

i) - Registrar e fazer registrar no Departamento de BdJ& 
eação 1'Ísica e Esportes, a• entidades e clubea ea• 
portiTos do MtmicÍpio e seus atleta.11 

�) - 'orneoer o coJl)Nit\ente alTarà para qualquer 001IP8°ta 
ção eaportiva no ManicÍpio, não permitindo a reali 

.. _.. ., z�u;ao daqu .... as que nao o possuirtmf 
k) ... Fiscalizar " exetnu;ão da tegi.sleção esportive e 

'11.gor no pe{s em colaboração � o Departamento ele 

Educação F!sica e Esportes e o Consêlho Regional 
de Desportos. 

Arti.ga 2t - A Comissno Municipal _da Fsportes exercerá es SU8S :t'unt;Ões 
em estreita colabor��ão com o Departamento de Educação 'Í 
sica e F-sµor-tes, rer'1J.l�ndo a sua atuação pelas disposições 
do Decreto Lei li'edflral no 3199, de 14 de abril de 1.941.tdo 
Deneto Estadual n• J.0952, de 19 de fevereiro de 1940, e as 

desta lei, bem como pelos regulamentos, atos e portarias 
dela emanado•• naquilo que não tenha si.do ou venha a aei

ngql.ado pelo Conselho Regional de Desportos ou DeJtarta
mento d$ JMucação l'i.sics e F�PQrtes, e não colida cm a 

legislação tederal e estadua l. 
Artigo 31 • A fim de atender a divulgação de todos os esportes , e d e 

aoÔrdo com as suas necesaidedes, a Ccmissâo Kun:lcipal. de 
Bsportes criará SUb..comissÕes pare cada modalidede espop• 
tin. 

Artigo 4• • Sempre que solicitada, e Comissão Municipal de Rspc>�a, 
, . , . 

por intermedio de suas sub-oomissoea, preatari asai•tin• 
, -

eia titonioa aos oaapeonatos e ccnrpetiçoes realizados no 

Man1c{p101 e poder' patrocina aquela• que julgar conve• 
111.mtes. 

Artice 51 - l• S1ib-Com1ssõea caberá a organização e direção técnica 
doa caapeonatos realiaados_pel.a Comissão Municipal 4• 

Esportes, bem como a. formação dos selecionados represen
tativos do Munic{pio. 
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Al'tigo 6• •la Sllb-OomisSÕ•• envidarão astorqos para formar um oorpo 
4a 3u&..a e auxiliar•• para as compet19Õaa Jlllnicipa1a • 

,. 
regionais, com o concurso de pessoas 1ntereaaa4aa e 140• 

neas. 

Artigo T• - A Comissão Municipal 4• Bsportes aerá oonat1tu14a no mf
n1mo, de seis mombroe1 Presidente• Vice-Presideta, Se• 

.l7t1go 8t 

Artigo 9t 

Artigo 111 

" , # 
oretario, 'ltsow-etro, Medico e .Assistente 'recn1oo, nem• 

doa pelo Prefeito E.mtl"e aqueles que, cOUipl'Ovadamente , 1\a 
jain prestado aerviqoa aos esportes e estejam integrados 

nos meios esportivos 'oea1•• 
. , "' 

• O Presidente de cede.-Sub-comissao sera obrigatõriamente 
membro da Comissão Municipal de Eapol'tes, • �l"á liber
dade psra convidar auxiliares de sua confiança, eacolhJ. 
doa no meio culto:tt da reepect1ve. modalidade, para 1nttt
graram a reteridn SUb-Ccmdssi o. 

• A tunção de membro da Comissão Municipal de Esportes, con 
sidnada relevante, sen exercida •pro-honor•". e ·

qualquer onus para o Hun1c{p1o. 
-o pessoal aux111ar necesssrio aos serv:tços da Qlltlaaão 
Municipal de Esportes •erá designado pelo Pref'e1 to entre 

os aerv1dores mun1c1pa.1a. 
-Os membros da Comissão Munic'-pal éle Esportes terão livre 

inpesso em qualquer oomp�t19io esportiva realizada no 
Muniofpio, mediante edblc;io 4e •rteira de 14en.t14a4• 
assir.ada pelo respectivo preeidClte. 

atigo 129 -Dentro de sessenta dias a. contar da publicação desta lei, 
- , 

a Comissao Municipal de Esportes elaborara o seu regimen-
to interno, inclusive pare as SUb-Oomi•SÕ.a. 

Jrtigo 131 4ata lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
• , 

vogadas as disposiçoes em contrario. , - - - · - . 

Pref'eitura Mwlicipel. de .Assis, em 1Z .. de�,,Ó a. 1�9.
, /�· 

\_ ��!1> 
Dil'e1:or .AdlliJliatrat1"9 

Pub11ca4a J;la Diretoria Jdmin1st'rat1va �� Prefeitura, em. 12 4• 
4••bro ele i.959.. C,/'i";.-'" .. >t' .;/' 

Buolyd .. !fÔbui' 
Diretor Adndnistrativo. 
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